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IS-SI-TTA: Fixa a remuneração dos Fereado
res, bem eomo a irerba cie Repre
sentação do Presidente e 'da
outras rrovidancias.

-iri, -.s-xti hUrsA-^ieaju, uh. Du-ve.. nn v-AXIaS decreta

eu proir.uXgo a sepulnte HesoTnçãcí

Ârt, 15 - Flc-an fixadasj de acordo com os Arts. 29j
TT« o n '7T «ICTCI T"!"«Trí"i Síí-ia -r -i -rr 1vj <.'3 --.X3 .Í-X.J ipj, xiij j.oSj i 2S, I, a remuneração dos Vereadores,
bem como a Tsrba de Re"'r~soritaQão do Presidente consoante os seniintes czi

:orics, da Constituição Federal vigente.
Trvpn íTTT^TCO n ã7ãT»T>r^ .* r\pv-^Tr*<p«i ^ ví«2 '̂ V' .• J >,^—i JL uA-' w'vi«-i%•*

pCm (cinqüenta por cento) do valor da remunera
ção ção percebida pelo Deputado Fstadual,

1 - .iq.lL i--a i ij ;

2/3 da remuneração do Prefeito

Art, 22 - C poder Legislativo rea;'U3tará a remune
ração e verba do representação nas mesmas bases, toda a vez que for alte
rada a remuneração dos Srs. Deputados ãstaduais,

Art. 32 - A presente Resolução entrará em vigor na

data de sua publicação, produzindo seus efeitos 0. partir de 01 de janeiro

novembro

Cãmiara Kunicipal de Du-ujo d^e Caxias, em 10

le 1933. Á \ //^
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